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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 545. As contribuições facultativas ou as mensalidades devidas ao sindicato, 

previstas no estatuto da entidade ou em norma coletiva, independentemente de sua 

nomenclatura, serão recolhidas, cobradas e pagas na forma do disposto nos art. 578 

e art. 579.” (NR)  

“Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos pelos participantes das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas 

referidas entidades serão recolhidas, pagas e aplicadas na forma estabelecida neste 

Capítulo, sob a denominação de contribuição sindical, desde que prévia, voluntária, 

individual e expressamente autorizado pelo empregado.” (NR) 

 “Art. 579. O requerimento de pagamento da contribuição sindical está 

condicionado à autorização prévia e voluntária do empregado que participar de 

determinada categoria econômica ou profissional ou de profissão liberal, em favor do 

sindicato representativo da mesma categoria ou profissão ou, na inexistência do 

sindicato, em conformidade o disposto no art. 591.  

§ 1º A autorização prévia do empregado a que se refere o caput deve ser 

individual, expressa e por escrito, não admitidas a autorização tácita ou a substituição 

dos requisitos estabelecidos neste artigo para a cobrança por requerimento de 

oposição. 

§ 2º É nula a regra ou a cláusula normativa que fixar a compulsoriedade ou a 

obrigatoriedade de recolhimento a empregados ou empregadores, sem observância 

do disposto neste artigo, ainda que referendada por negociação coletiva, assembleia-

geral ou outro meio previsto no estatuto da entidade.” (NR)  

“Art. 579-A. Podem ser exigidas somente dos filiados ao sindicato:  

I - a contribuição confederativa de que trata o inciso IV do caput do art. 8º da 

Constituição;  

II - a mensalidade sindical; e  

III - as demais contribuições sindicais, incluídas aquelas instituídas pelo estatuto 

do sindicato ou por negociação coletiva.” (NR)  

“Art. 582. A contribuição dos empregados que autorizarem, prévia, individual e 

expressamente o recolhimento da contribuição sindical, será feita por meio de 

desconto em folha, boleto bancário ou equivalente eletrônico, que será encaminhado 

obrigatoriamente à residência do empregado ou, na hipótese de impossibilidade de 
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recebimento, à sede da empresa.  

§ 1º A inobservância ao disposto neste artigo ensejará a aplicação do disposto 

no art. 598.  

§ 2º É vedado o envio de boleto ou equivalente à residência do empregado ou à 

sede da empresa, na hipótese de inexistência de autorização prévia e expressa do 

empregado.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso I do caput do art. 580, considera-se um dia 

de trabalho o equivalente a:  

I - uma jornada normal de trabalho, na hipótese de o pagamento ao empregado 

ser feito por unidade de tempo; ou  

II - 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, na hipótese de a 

remuneração ser paga por tarefa, empreitada ou comissão.  

§ 4º Na hipótese de pagamento do salário em utilidades, ou nos casos em que o 

empregado receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical corresponderá a 

1/30 (um trinta avos) da importância que tiver servido de base, no mês de janeiro, para 

a contribuição do empregado à Previdência Social.” (NR)  

Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 545 do Decreto-Lei nº 5.452, de 

1943.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Justificativa 

A Lei nº 13.467, de 13 de Julho de 2017, que alterou a Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as 

Leis nºs 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 

de julho de 1991, representou um grande avanço para a maior flexibilização das 

relações trabalhistas no Brasil. 

Uma das principais inovações da referida legislação foi a eliminação da 

obrigatoriedade do pagamento do chamado imposto sindical. Com o advento da nova 

lei, as contribuições devidas aos sindicatos pelos participantes das categorias 

econômicas ou profissionais, ou das profissões liberais representadas pelas referidas 

entidades serão, sob a denominação de contribuição sindical, pagas e recolhidas 

exclusivamente quando prévia e expressamente autorizadas pelo empregado. 

Contudo, ainda que o legislador tenha previsto a necessidade de que as 

contribuições fossem debitadas somente mediante autorização expressa do 

trabalhador, as entidades sindicais vêm contornando essa exigência por meio de 
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autorizações obtidas em negociações coletivas, assembleias coletivas, 

estabelecimento de requerimentos de oposição, vinculando acesso a benefícios de 

negociações coletivas ao pagamento de contribuições sindicais de toda natureza. 

Nesse sentido, a presente proposição pretende corrigir essa brecha deixada pela 

Lei 13.467, impondo a necessidade de que a autorização expressa do empregado 

seja também voluntária e individual, afastando a possibilidade de autorizações obtidas 

em acordos coletivos de qualquer espécie ou como condição para que o empregado 

acesso eventuais benefícios de negociações coletivas. 

Por fim, a proposta também altera a regra sobre o meio de recolhimento das 

contribuições sindicais, passando a ser permitida a cobrança por meio de boleto ou 

outro meio eletrônico, para além do desconto em folha, sempre mediante autorização 

expressa, voluntária e individual do empregado. 

Portanto, é certo que a proposta é meritória, é benéfica para os trabalhadores 

Brasileiros e para a própria economia, porquanto pedimos o apoio de Vossas 

Excelências para a aprovação desta proposição legislativa. 

Sala das sessões, em 16 de julho de 2019. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
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ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre 

a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 

Dos Direitos dos Exercentes de Atividades ou Profissões e dos Sindicalizados 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 545. Os empregadores ficam obrigados a descontar da folha de pagamento dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
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seus empregados, desde que por eles devidamente autorizados, as contribuições devidas ao 

sindicato, quando por este notificados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O recolhimento à entidade sindical beneficiária do importe 

descontado deverá ser feito até o (10º) décimo dia subseqüente ao do desconto, sob pena de 

juros de mora no valor de 10% (dez por cento) sobre o montante retido, sem prejuízo da multa 

prevista no art. 553 e das cominações penais relativas à apropriação indébita. (Parágrafo único 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969) 

 

Art. 546. Às empresas sindicalizadas é assegurada preferência, em igualdade de 

condições, nas concorrências para exploração de serviços públicos, bem como nas 

concorrências para fornecimento às repartições federais, estaduais e municipais e às entidades 

paraestatais. 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Seção I 

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” substituída por “Contribuição Sindical” pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

 

Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos pelos participantes das categorias 

econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas entidades 

serão, sob a denominação de contribuição sindical, pagas, recolhidas e aplicadas na forma 

estabelecida neste Capítulo, desde que prévia e expressamente autorizadas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

 

Art. 579. O desconto da contribuição sindical está condicionado à autorização 

prévia e expressa dos que participarem de uma determinada categoria econômica ou 

profissional, ou de uma profissão liberal, em favor do sindicato representativo da mesma 

categoria ou profissão ou, inexistindo este, na conformidade do disposto no art. 591 desta 

Consolidação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU 

de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e 

consistirá: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

I - na importância correspondente à remuneração de um dia de trabalho, para os 

empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração; (Inciso acrescido pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, 

numa importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência fixado 

pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical, arredondada 

para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente; (Inciso acrescido pela Lei nº 6.386, 

de 9/12/1976,  com redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da 

firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
file:///C:/Meus%20documentos/clt-10.htm%23Artigo%20553
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7047-1-dezembro-1982-356683-publicacaooriginal-1-pl.html
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mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte tabela progressiva: 

CLASSE DE CAPITAL ALÍQUOTA 

1 - até 150 vezes o maior valor-de- referência 0,8% 

2 - acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-  

   de-referência 

0,2% 

3 - acima de 1.500 até 150.000 vezes o  

   maior valor-de-referência 

0,1% 

4 - acima de 150.000 até 800.000 vezes o  

   maior valor-de-referência 

0,02% 

(Inciso acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976, com redação dada pela Lei nº 

7.047, de 1/12/1982) 

§ 1º A contribuição sindical prevista na tabela constante do item III deste artigo 

corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada 

classe, observados os respectivos limites. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962, 

com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva inserta no item III deste 

artigo, considerar-se-á o valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data de 

competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura 

existente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962, com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de-referência, a que alude 

o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, independentemente do 

capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, estabelecido o capital equivalente 

a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor-de-referência para efeito do cálculo da 

contribuição máxima, respeitada a tabela progressiva constante do item III. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962, com redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 4º Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, organizados 

em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição sindical de 

acordo com a tabela progressiva a que se refere o item III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

§ 5º As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital 

social, considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva 

constante do item III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% 

(quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no exercício imediatamente 

anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional do 

Trabalho, observados os limites estabelecidos no § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 6º Excluem-se da regra do § 5º as entidades ou instituições que comprovarem, 

através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade 

econômica com fins lucrativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 581. Para os fins do item III do artigo anterior, as empresas atribuirão parte do 

respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora da base 

territorial da entidade sindical representativa da atividade econômica do estabelecimento 

principal, na proporção das correspondentes operações econômicas, fazendo a devida 

comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a localidade da sede da empresa, 

sucursais, filiais ou agências.  

§ 1º Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que nenhuma 

delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva categoria 

econômica, sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical representativa da mesma 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7047-1-dezembro-1982-356683-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7047-1-dezembro-1982-356683-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4140-21-setembro-1962-353936-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4140-21-setembro-1962-353936-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4140-21-setembro-1962-353936-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4140-21-setembro-1962-353936-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7047-1-dezembro-1982-356683-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
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categoria, procedendo-se, em relação às correspondentes sucursais, agências ou filiais, na forma 

do presente artigo.  

§ 2º Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de 

produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, 

exclusivamente, em regime de conexão funcional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, 

de 9/12/1976) 

 

Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar da folha de pagamento de 

seus empregados relativa ao mês de março de cada ano a contribuição sindical dos empregados 

que autorizaram prévia e expressamente o seu recolhimento aos respectivos sindicatos. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º Considera-se um dia de trabalho, para efeito de determinação da importância a 

que alude o item I do art. 580, o equivalente: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, 

de 9/12/1976) 

a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por 

unidade de tempo; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, se a remuneração 

for paga por tarefa, empreitada ou comissão. (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em que o empregado 

receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um trinta avos) 

da importância que tiver servido de base, no mês de janeiro, para a contribuição do empregado 

à Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 583. O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados e 

trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano, e o relativo aos agentes ou 

trabalhadores autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no mês de fevereiro, observada a 

exigência de autorização prévia e expressa prevista no art. 579 desta Consolidação. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, 

em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo com as instruções 

expedidas pelo Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º O comprovante de depósito da contribuição sindical será remetido ao respectivo 

sindicato; na falta deste, à correspondente entidade sindical de grau superior, e, se for o caso, 

ao Ministério do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do inciso I e na 

alínea d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação serão creditados à federação 

correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos nas 

alíneas a e b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação 

caberão à confederação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Seção II 

Da Aplicação da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” substituída por “Contribuição Sindical” pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

 

Art. 592. A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua arrecadação, 
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recolhimento e controle, será aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos respectivos 

estatutos, visando aos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autônomos: (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

a) assistência técnica e jurídica; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

d) agências de colocação; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

e) cooperativas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

f) bibliotecas; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

g) creches; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

h) congressos e conferências; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem como 

em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 6.386, de 9/12/1976) 

j) feiras e exposições; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

l) prevenção de acidentes do trabalho; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

m) finalidades desportivas. (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

II - Sindicatos de empregados: (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

a) assistência jurídica; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

c) assistência à maternidade; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

d) agências de colocação; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

e) cooperativas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

f) bibliotecas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

g) creches; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

h) congressos e conferências; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

i) auxílio-funeral; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

j) colônias de férias e centros de recreação; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

l) prevenção de acidentes ao trabalho; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

m) finalidades desportivas e sociais; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

n) educação e formação profissional; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

o) bolsas de estudo. (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

III - Sindicatos de profissionais liberais: (Inciso com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 
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a) assistência jurídica; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

c) assistência à maternidade; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

d) bolsas de estudo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

e) cooperativas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

f) bibliotecas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

g) creches; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

h) congressos e conferências; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

i) auxílio-funeral; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

j) colônias de férias e centros de recreação; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

l) estudos técnicos e científicos; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

m) finalidades desportivas e sociais; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

n) educação e formação profissional; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, 

de 9/12/1976) 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

a) assistência técnica e jurídica; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

c) assistência à maternidade; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

d) bolsas de estudo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

e) cooperativas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

f) bibliotecas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

g) creches; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

h) congressos e conferências; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

i) auxílio-funeral; (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

j) colônias de férias e centros de recreação; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 

925, de 10/10/1969, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

l) educação e formação profissional; (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

m) finalidades desportivas e sociais. (Alínea acrescida pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 1º A aplicação, prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para 

tal fim, obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado ao 

Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novos programas, desde que assegurados os 

serviços assistenciais fundamentais da entidade. (Parágrafo único transformado em § 1º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Os sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais até 20% (vinte por 

cento) dos recursos da contribuição sindical, para o custeio das suas atividades administrativas, 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
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independentemente de autorização ministerial. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º O uso da contribuição sindical prevista no § 2º não poderá exceder do valor 

total das mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos sindicatos, salvo autorização 

expressa do Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
 

Art. 593. As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau superior e às 

centrais sindicais serão aplicadas de conformidade com o que dispuserem os respectivos 

conselhos de representantes ou estatutos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

Parágrafo único. Os recursos destinados às centrais sindicais deverão ser utilizados 

no custeio das atividades de representação geral dos trabalhadores decorrentes de suas 

atribuições legais. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 594. (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Seção III 

Da Comissão da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” substituída por “Contribuição Sindical” pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

 

Arts. 595 a 597. (Revogados pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Seção IV 

Das Penalidades 

 

Art. 598. Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 553, 

serão aplicadas multas de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) a 10.000,00 (dez mil cruzeiros) pelas 

infrações deste capítulo impostas no Distrito Federal pela autoridade competente de 1ª instância 

do Departamento Nacional do Trabalho e nos Estados e no Território do Acre pelas autoridades 

regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.  

Parágrafo único. A gradação da multa atenderá à natureza da infração e às condições 

sociais e econômicas do infrator.  

 

Art. 599. Para os profissionais liberais, a penalidade consistirá na suspensão do 

exercício profissional, até a necessária quitação, e será aplicada pelos órgãos públicos ou 

autárquicos disciplinadores das respectivas profissões mediante comunicação das autoridades 

fiscalizadoras. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11648-31-marco-2008-573295-publicacaooriginal-96636-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11648-31-marco-2008-573295-publicacaooriginal-96636-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11648-31-marco-2008-573295-publicacaooriginal-96636-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4589-11-dezembro-1964-368905-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4589-11-dezembro-1964-368905-publicacaooriginal-1-pl.html
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TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 

das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 

público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

...................................................................................................  

 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 

integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas 

dele integrantes." (NR) 

"Art. 4º ....................................................................................  

 

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 

indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado 

do trabalho prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho.  

 

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será 
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computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal, 

ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta 

Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção 

pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições 

climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa 

para exercer atividades particulares, entre outras:  

 

I - práticas religiosas;  

 

II - descanso;  

 

III - lazer;  

 

IV - estudo;  

 

V - alimentação;  

 

VI - atividades de relacionamento social;  

 

VII - higiene pessoal;  

 

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de 

realizar a troca na empresa." (NR) 

"Art. 8º ....................................................................................  

 

§ 1º O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho.  

 

§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo Tribunal 

Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho não poderão 

restringir direitos legalmente previstos nem criar obrigações que não estejam 

previstas em lei.  

 

§ 3º No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a Justiça 

do Trabalho analisará exclusivamente a conformidade dos elementos 

essenciais do negócio jurídico, respeitado o disposto no art. 104 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo 

princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva." (NR) 

"Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações 

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, 

somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação 

do contrato, observada a seguinte ordem de preferência:  

 

I - a empresa devedora;  

 

II - os sócios atuais; e  

 

III - os sócios retirantes.  

 

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com os demais 

quando ficar comprovada fraude na alteração societária decorrente da 
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modificação do contrato." 

"Art. 11. A pretensão quanto a créditos resultantes das relações de trabalho 

prescreve em cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite 

de dois anos após a extinção do contrato de trabalho.  

 

I - (revogado);  

 

II - (revogado).  

....................................................................................................  

 

§ 2º Tratando-se de pretensão que envolva pedido de prestações sucessivas 

decorrente de alteração ou descumprimento do pactuado, a prescrição é total, 

exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito de 

lei.  

 

§ 3º A interrupção da prescrição somente ocorrerá pelo ajuizamento de 

reclamação trabalhista, mesmo que em juízo incompetente, ainda que venha 

a ser extinta sem resolução do mérito, produzindo efeitos apenas em relação 

aos pedidos idênticos." (NR) 

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no 

prazo de dois anos.  

 

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o 

exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da execução.  

 

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou declarada 

de ofício em qualquer grau de jurisdição." 

"Art. 47. O empregador que mantiver empregado não registrado nos termos 

do art. 41 desta Consolidação ficará sujeito a multa no valor de R$ 3.000,00 

(três mil reais) por empregado não registrado, acrescido de igual valor em 

cada reincidência.  

 

§ 1º Especificamente quanto à infração a que se refere o caput deste artigo, o 

valor final da multa aplicada será de R$ 800,00 (oitocentos reais) por 

empregado não registrado, quando se tratar de microempresa ou empresa de 

pequeno porte.  

 

§ 2º A infração de que trata o caput deste artigo constitui exceção ao critério 

da dupla visita." (NR) 

"Art. 47-A. Na hipótese de não serem informados os dados a que se refere o 

parágrafo único do art. 41 desta Consolidação, o empregador ficará sujeito à 

multa de R$ 600,00 (seiscentos reais) por empregado prejudicado." 

"Art. 58. ................................................................................... 

...................................................................................................  

 

§ 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a efetiva 

ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por 

qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será 

computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição do 

empregador.  
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§ 3º (Revogado)." (NR) 

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja 

duração não exceda a trinta horas semanais, sem a possibilidade de horas 

suplementares semanais, ou, ainda, aquele cuja duração não exceda a vinte e 

seis horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até seis horas 

suplementares semanais. 

......................................................................................................  

 

§ 3º As horas suplementares à duração do trabalho semanal normal serão 

pagas com o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o salário-hora 

normal.  

 

§ 4º Na hipótese de o contrato de trabalho em regime de tempo parcial ser 

estabelecido em número inferior a vinte e seis horas semanais, as horas 

suplementares a este quantitativo serão consideradas horas extras para fins do 

pagamento estipulado no § 3º, estando também limitadas a seis horas 

suplementares semanais.  

 

§ 5º As horas suplementares da jornada de trabalho normal poderão ser 

compensadas diretamente até a semana imediatamente posterior à da sua 

execução, devendo ser feita a sua quitação na folha de pagamento do mês 

subsequente, caso não sejam compensadas.  

 

§ 6º É facultado ao empregado contratado sob regime de tempo parcial 

converter um terço do período de férias a que tiver direito em abono 

pecuniário.  

 

§ 7º As férias do regime de tempo parcial são regidas pelo disposto no art. 

130 desta Consolidação." (NR) 

"Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas extras, 

em número não excedente de duas, por acordo individual, convenção coletiva 

ou acordo coletivo de trabalho.  

 

§ 1º A remuneração da hora extra será, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) 

superior à da hora normal.  

.......................................................................................................  

 

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma dos §§ 2º e 5º deste 

artigo, o trabalhador terá direito ao pagamento das horas extras não 

compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da rescisão.  

 

§ 4º (Revogado).  

 

§ 5º O banco de horas de que trata o § 2º deste artigo poderá ser pactuado por 

acordo individual escrito, desde que a compensação ocorra no período 

máximo de seis meses.  

 

§ 6º É lícito o regime de compensação de jornada estabelecido por acordo 
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individual, tácito ou escrito, para a compensação no mesmo mês." (NR) 

"Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é facultado 

às partes, mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo 

coletivo de trabalho, estabelecer horário de trabalho de doze horas seguidas 

por trinta e seis horas ininterruptas de descanso, observados ou indenizados 

os intervalos para repouso e alimentação.  

 

Parágrafo único. A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no 

caput deste artigo abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal 

remunerado e pelo descanso em feriados, e serão considerados compensados 

os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando houver, de que 

tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73 desta Consolidação." 

"Art. 59-B. O não atendimento das exigências legais para compensação de 

jornada, inclusive quando estabelecida mediante acordo tácito, não implica a 

repetição do pagamento das horas excedentes à jornada normal diária se não 

ultrapassada a duração máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo 

adicional.  

 

Parágrafo único. A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o 

acordo de compensação de jornada e o banco de horas." 

"Art. 60. ..................................................................................  

 

Parágrafo único. Excetuam-se da exigência de licença prévia as jornadas de 

doze horas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de descanso." (NR) 

"Art. 61. ...................................................................................  

 

§ 1º O excesso, nos casos deste artigo, pode ser exigido independentemente 

de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 62. ................................................................................... 

...................................................................................................  

 

III - os empregados em regime de teletrabalho.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 71. ..................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 4º A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada 

mínimo, para repouso e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica 

o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com 

acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da 

hora normal de trabalho. 

..............................................................................................." (NR) 

 

 

"TÍTULO II  

..........................................................................................................  

 

CAPÍTULO II-A  

DO TELETRABALHO  
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'Art. 75-A. A prestação de serviços pelo empregado em regime de teletrabalho 

observará o disposto neste Capítulo.' 

 

'Art. 75-B. Considera-se teletrabalho a prestação de serviços 

preponderantemente fora das dependências do empregador, com a utilização 

de tecnologias de informação e de comunicação que, por sua natureza, não se 

constituam como trabalho externo.  

 

Parágrafo único. O comparecimento às dependências do empregador para a 

realização de atividades específicas que exijam a presença do empregado no 

estabelecimento não descaracteriza o regime de teletrabalho.' 

 

'Art. 75-C. A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho deverá 

constar expressamente do contrato individual de trabalho, que especificará as 

atividades que serão realizadas pelo empregado.  

 

§ 1º Poderá ser realizada a alteração entre regime presencial e de teletrabalho 

desde que haja mútuo acordo entre as partes, registrado em aditivo contratual.  

 

§ 2º Poderá ser realizada a alteração do regime de teletrabalho para o 

presencial por determinação do empregador, garantido prazo de transição 

mínimo de quinze dias, com correspondente registro em aditivo contratual.'  

 

'Art. 75-D. As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, 

manutenção ou fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da 

infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho remoto, bem 

como ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado, serão previstas em 

contrato escrito.  

 

Parágrafo único. As utilidades mencionadas no caput deste artigo não 

integram a remuneração do empregado.'  

'Art. 75-E. O empregador deverá instruir os empregados, de maneira expressa 

e ostensiva, quanto às precauções a tomar a fim de evitar doenças e acidentes 

de trabalho.  

 

Parágrafo único. O empregado deverá assinar termo de responsabilidade 

comprometendo-se a seguir as instruções fornecidas pelo empregador.'" 
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